
CONSULTA E DIREITO AUTORIZADO 

Ruy Barbosa Nogueira 
Catedratico de Dir ei t o Tributãrio, 
Pr ofessor de Di reit o Tributãrio Com 
par a d o e P r e s i d ente do I n s ti tu to B rã 
sileiro de Direito Tributãrio-UsP: 

R E S U M O 

l . Cont ribuin te que consulta e requer ã autoridade 

competente autorização para a pratica de transa 
--ç a o. 

2. Constitu ição do direito auto riza do e efeitos 

vinc ulantes do provimento de com ando que fiel

mente cumpriu. 

3. Se o co ntribuinte, por meio de consulta e requ~ 

r i mento se auto-fisc a li zou e realizou a transa

ção autorizada, era absolutamente incabivel a 
açao f isc al ilegalmente instaurada. 

4. Alem de incab ivel auto de i nf ra ção, por inexis

tente como impossivel infração em caso de exer

cicio regular de direito autorizado era, como e, 
absolutamente nulo o ato do Coo rdenador da Re

ceita que pretendeu revogar , com efeitos retro~ 
tives, despacho do Ministro da Fazenda que, co
mo autoridade superior, reconheceu e autorizou 

i-senção onerosa e com prazo certo. 



5. Além de nulos tais atos de autuação e de revo
gação teratolôgicas, a 3a. Câmara do Conselho 
de Contribuintes não sõ usurpou competência pri 
vativa do Conselho Monetãrio Nacional e do Ban 
co Central do Brasil em matéria formal e de a
preciaç~o de mérito em questão de empréstimo ex 
terno e de equilfbrio da Balança de Pagamentos, 
mas ainda afrontou os textos da Constituição, do 
CÕdigo Tributãrio Nacional, do despacho da mã
xima autoridade fazendãria e das deliberações 
do Conselho Monetãrio Nacional e dos provimen
tos do Banco Central do Brasil. 

C O N S U L T A 

Exposição 

Esta Empresa , surpreendida com a 
lavratura de auto de infração que entende incabf 
vel contra o contribuinte que teve a confiança e 
o cuidado de previamente consultar por escrito , 
pedir orientação e requerer â autoridade especif i 
camente competente autorização para realizar pro
jetada transação, e; 

SÕ apôs obtidas estas, ter exer

cido esse direito que lhe foi regular e regularme!] 

te reconhecido, para sõ então ter praticado, como 
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prat ic ou, os ato s autorizados; e 

Ainda, surpreendida co m a decisão 

da 3a . Câmara do Primeiro Conselho de Contribuin

tes que, não so placito u a avratura daquele auto 

de in fração manifestamente i nca bí v.el; mas, 

Que a condenou a pagar, cumulati 

va e retroativamente, imposto de renda que ela,eQ 

tão devidamente isentada, enten de absolutamente in 
devido; e 

Mais ai nda (o que e de estarre 

cer), contra os votos expressos de três de seus 

ilustres sete conselheiros present es , e contra, 

não so, a prova dos a utos, mas contra a literal 
disposição do item II do art . 155 do Cõdigo Tribu

tãrio Nacional impôs-lhe, e xacer badamente, brutal 
e aflitiva multa que o i tem I do mesmo art.155 so 

permite para casos de "dolo ou simulação"; e 

Que, alem de todas as ilegalida

des contidas no referido a córdão, t al decisão er

rônea tambem afronta e desobedece, es cancaradameQ 

~' mais as disposiç ões de duas outras Normas Ge
rais do Codigo Tributãrio Nacio nal, quais sejam: 

1. O § zq do a.Jt.t. 161 , qu.e. mum o n.a. "pe.n -

din.eia. de. CONSU LTA", e. a.inda qu.a.n.do e.

x.úi.ta. e1tê.di.to ( qu.e. n.o ea.J.>o n.ão e.x.i.,-6.tia. 
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ne.m e.xi-6:te.) , pltoib e. a c.ob1tança de. JU

Jto-6 d e. mo ita. , a impo-6iç.ão de. pe.na.l i da.de. .6 

ou. qualqu.e.Jt medida de. ga.1tan:ti a, c.on6c~ 

me. -6e. v ê. do "c.apu.t" de. -6 1.:i e.. a.1t:U:.go 161 

c.ombina.do c.om o :te.x:to do .6e..u § zq; e. 

2. O a~t . 10 0, I e. pa.Jtâg11.a60 u.n~c.o qu.e. li

te.Jta.lme.n.:te. e..6.ta..:tui que. o c.ontftib tLin.t e. 

qu. e. ob-6e.Jtvou. 11 0-6 a:t o-6 no1tmo:..:tivo 1.i e.xpe_

dido 1.i pe. la.J., au. :to11.idad e.J.i admini-6tJt a..ti

va.J.i", a.inda que. e.-:i-6 e.J.i a..:to-6 o :te.nho:. in

duú.do e..m e..r...11. 0 , :tal o b.ti e. r... vâ.nc. ia. polt pa./t 

.:te. d. o c.on.tnibtú.n-t e.. "e.xc.lui a. im po-6iç.ão 

de. pe.nal idade,:i ,_: a. c. o b,'1.a nç.a. de. ju.,w-6 de. 

moita e. a atua.l-Dza. ç.ã.o do va.lo/t mone..:tivúo . •. 

da ba.J.i e. d e. c.âlc.Ú.lo do :t1tibu..to" quando, 

no c.a.6 o , o a.to a.dmini-6tJr.a .iv o do Bane.o 

Ce. n.:t1ta.l do B/ta-6 i l, e. orno ô11.gã.o e..xe.c.u.:ti 

vo do Con.óe.lho Mone.:tâ1tio Na.c.ional nã.o 

pJr.i v a:ti v a, 

c.01t1te.:to, válid o e. e..6 i c.a z , ma.ó JtigoJr. o-6~ 

me.n .:t e.. o b-6 e..1tva.do poJt e.la c.on:tJtibu.in.:t e.; 

Di rige-se a V.Ex a., ane xando, por 
xerox, to da s as peça s desse ilegal. vi ol ento e iQ 
crível "auto de infração" e do pr oc ed imento c ul mi 

nado no ind ig i tado a c6 r dão para s o l i c i t a r co mo 

solicita a V.Exa . , na qualida de de re conhe cido J u 

risconsulto e insig ne Tr i bu ta ris ta, proc e der ao 
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estudo des t a questã o e, de acordo com sua f unda

mentada convicção, se digne elaborar parece r para 

responder se, dentro do sistema juríd i co nacional 

cabia, no caso, a lavratura de sse "auto de infra

ção" e se o acórdão n9 10 3-06.736 no recu rso nQ 

43.588-IRF. - Anos de 1978 a 1982 , proferido con
t r a o s v o t o s d e t r ê s d o s i l u s t r e s C o n s e lhe i ro s s ão , 

ou nao, il eg ítimo s ou nulos; e 

Ainda, se no mêrito, tend o sido 

prev ia , legítima e oficialmente autorizada a tr an 

sação pela a utoridade competente, seria lícita a 

e obra n ç a eu m u 1 a ti v a e retro a ti v a d o i m posto de r e~ 
da sobre as remes sas dev idam e nte a uto rizadas com 

is enç ão , especifica damen te rec onhecidas e efetiva 

das em cada respect i va data . 

São Paulo, 10 de ma io de 1985 

(a ) Must a phã Redda 
Advogado-Gerente do Departa
mento J urídico. 

(a) Ewaldo Fidêncio da Costa 
Advogado-Gerente do Departa
mento Jurídico Tributãrio. 

( a ) Jair Arevalo 
Advogado do Departamento Ju
rídico Trib ut ãrio. 
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P A R E C E R 

I - A "ação fiscal li que nos e SUQ 

-metida pelo Contribuinte, a estudo e parecer, e 
-de arrepiar nao soa sensibilidade do ser humano, 

mas sobretudo a do senso comum no Direito. 

Como veremos, tal procedimento se 

tipifica como violência não sõ contra os mais ele 

mentares princípios da Moral, da Lealdade e da Ho 

nestidade insites na relação juridico-tributãria 

que o sistema do Direito, de qualquer pais civili 
zado, como o Brasil, não sõ não admite, mas por 

normas expre ssas do direito escrito e positivo;da 

jurisprudência ou direito elaborado po r seus Ma

gistrados e da doutrina universal e unânime, jã 

baniram co mo BARBARIDADE. 

Com efeito. 

II - Se o contribuinte, antes de 

praticar o fato ou tran sa ção, se dirige ã autori

dade espe cificamente competente , dando-lhe ciên

cia previa do fato e comunicando-lhe sua intenção 

de praticã-lo, pede "autorização" antecipada para 

realizã-lo soment e se el a autoridade, operando a 

subsunção do fato ãs normas, isto é , operando ai!:) 

terpretação e sobretudo a aplic ação da le i , que é 
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ato privativo dela autoridade competente; e 

Somente apos essa autorização o 

exerce ; e l e c o n t ri b ui n te na d a ma i s pra ti c ou do que 
11 e x e r c i c i o r e g u l a r de um d i r e i to reco n h e c i d o " ( a r t. 

160, I do CÕdigo Civil Brasileiro). 

Quem o reconheceu e o autorizou 

foi a própria autoridade investida dessas compe

tên c ia e responsabilidade especificas. 

Reconhecido esse direito subjeti 

voe autorizada a sua prãtica ou exercicio, este 

o foi do comando autorizado que não pode ser de

sonrado . 

Por isso mesmo é que a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos estatui que 

"todo homem t e.m o di11. e. ito d e. 11.e.c.e.be.11., do.6 

t11.ibunai.6 nac.i onai .6, o c.ompe.ten t e 11.e.rnêdio 

e.ne.tivo, pa11.a o.6 atol qu e. v;_ ofe.m o.6 di1tei 

to.6 11.e.c.onh e. c. i do.6". 

I II - No presente caso, quem era, 

e e cont inua sendo a autoridade competente para 
dispor sobre o prazo de amortização do empréstimo 

exte r no ? 

Estatui o art. 19 do Decreto-lei 

n9 1215/72, incluído no art.565 da lei tributãria 
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(Regulamento do Imposto de Renda, 

85.450/80 ) que , 

Decreto 

"O Mi ni.ó t tto da Fazenda poden; c.on c.ed en ... 
i.óenção do i rnpo.óto que inc.ida .óo bne jutto.6, 

c.orn i,,s.ó Õe.J.i, de J.i pe J.i a-6 e duc.o nto-6 ne.lac.io na 

do .ó c. orn ern ptt i.ó timo-6 vlnc.ulado-6 ou não a 
aqui.óiç.ã.o de ben-6, que venham a .ó Vt c.on

tnaido-6 no extenio n, ob.óettvado o pnazo m; 
nirno de arnonti zação 6lxado pelo Con.óe l ho 

Monet~nio Nac.ional, tendo em vi.ó t a o equ~ 

llb1ti o do balanç o de pagamento.ô do PaZ-6. " 

n9 

Sem sombra de dÜvida, nao s o a 

lei financeira , fiscal e cambial, mas a prõpr ia 

lei unicamente t ributãr i a ex clui da competência 
da Coor dena dor i a da Rece·ta di spor s obre esse pr9 

zo de amortiza çã o de em prest i mo ext erno , po i ses

sa exclusão de compet ência foi até incluida lite

ralmen te no prõprio Regu l amento do Imposto de Ren 

da. 

Se ndo , como e, da competên c ia ex 

clusiva da Un iã o , leg i slar sobre 

"polltic.a de c. nê,d,i,to; c.âm bi o, c.om ê_ttc.io e.x 

t eniott e i ntett e.ótadual ; ttt an .ó'ett~nc.ia de 
val otte-6 pana 6otta do Pal .ó ; (Con.ótituição 

Fed enal, antig o &Q, XVII, b) , 

a matéria do "equilíbrio do balanço de pagamentos 
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do Pais" ê, formalmente e "rat i one materiae" da 

competência espe cífica do Conse l ho Mo ne t ár i o Na

ciona l , cujo Õr gão e xec uto r e o Ban co Cent r al do 
Bras i l e nao da competênc ia dos o r gaos da "Recei

ta". 

IV - Esta competên ci a para dis

por sobre ou determinar es se prazo de amortização 

de emp r éstimo externo, como te xtualmente reza o 

art . 19 do Decreto-lei n9 l .215/72, tanto exclui a 

competência da "Receita " t ributar i a e de seus agen 
tes fiscais como do Conse l ho de Con t r i buin t es, que 

esse texto foi, "ipsis litteris" in c luído atê mes 
mo no prõprio Re gulamento do Impos t o de Renda -

a r t.565 - par a fic ar tra ns pa rente a todos os fun

cionãrios da Rec e ita qu e e l es estão excluídos da 
f ix açã o, determi naç ão ou julgament o do mêrito des 

se prazo , porq ue essa matér ia fi na nc ei r a , f i s cal 

e de c r éd it o ext erno é da com pe t ê nci a pr i vati va do 

Cons e l ho Monetãrio Nac i on al , c uj o õ rgã o ex e cu t or 

ê o Ba nco Central do Br as í l . 

Esta exc l usão dos Õrgãos da "Re
ceita" ,, al ém de ad otada pe l a l ei t r i butar i a es t ã, 
a ind a, exp r ess a em to do s os di s pos it i vos pertine~ 
tes d a Le i n9 4.595/64, que 

"d,l.õpÕe. ,so bJz. e. a. Po L U:,,l c. a. e. cu.i ,tn J.i .ti .tu.iç. õ e.,s 

Mone..tá.Jtút.6 e. C1t e. d )..t.ic.,ea. ,6, c.1tia. o Co n.õe.l ho 
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Com efeito. 

Esta Lei, decretada pelo Congre~ 

so Nacional e sanc io nada pelo Presidente da Repü

blica, ao dar poder e competência sobre essa mate 

ria ao Conselho Monetãrio Nac i on al, cujo orgao e x~ 
cutor é o Banco Central do Brasi l, "ipso fa ct o et 

jure" exclui, dessa competência, a Co ordenadoria 

da Receita, seus Agentes, inclusiv e os memb ro s do 

Conselho de Contribuintes em relaç ão a ess a maté

ria de Política do Credito externo , nest es termo s: 
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Art.29 - Fi ca ... Q~iado o Con~ elho Monet â

~io Nacional , Qom a 6in alidade 

de óo~mul a~ a po lltiQa da moeda 

e do Q~e.dito , .. . objetivando o 

p~og~ e~~ o e con6miQ o e ~ocial do 

Pal~ . 

Art.39 - A po lltic a do Con~el ha Monetâhio 

NaQ i onal objetivahâ: 

III - ~e gulah ... o equill b~io no 

balan ço de pagam ento~ do Pa1~, 

tendo em vi~ ta a melhoh utiliza

ção do~ hecuh~o~ em moeda e~t~an 

geiha; 



Art.99 - Compete ao Ban~o Centnal do Bna-

6il cumpnin e óazen cumpnin ... a6 

nonma6 expedida6 pelo Con~elho 

Monet~nio Nacional. 

Art.109 - Compete pnivativamente ao Banco 

Centnal do Bna6il: 

V - exencen o contnole do cnêdi

to ~06 toda6 a6 6ua6 6onma6; 

VI - eóetuan o contnole do6 capi 

tai6 e6tnang eino~, no~ tenmo6 da 

le,i,; 

Art .119 - Compete ainda ao Banco Centltal do 

Bna6 ,i,l : 

III - atuan no ~entido de 6unci~ 

namento negul an do meneado cam

bial , ... e do equilI.bnio no ba

lanço de pagamento6 ... 

V - Portanto, ninguém, e muito 

menos, o Coordenador da Receita, o Agente Fiscal 

autuante e/ou o Conselho de Contribuintes pode d~ 

sautorizar, descumprir ou, sequer apreciar ou in
vestir contra a decisão definitiva e autorizadora 

do Conselho Monetãrio Nacional através de seu ór

gão executivo, como espec ifi camente competentes pª 
ra estabelecer o "prius " da determi nação desse pr~ 
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zoa eles requerido, concedido e autori zado, co m 

fundamento no equilibrio do balanço de pagamentos 

do Pais e no interesse nacional . 

Antes de ofens a ao direito reco

nhecid o da ora Consule nte, tal au to de infração e 

votos condenatório s do acórdão nao so usurparam 

competência formal e "ration e materiae" de que e~ 

tão expressame nt e excluídos, mas arrostaram as pro 

vas dos autos, dentro dos quai s estão as comunicª 

ções "ex officio" (ofício e telex oficial do Ban

co Central ã Coordenação) e, portanto , sa o atos 

administrativos absolutamente NULO S. 

VI - Aliâs , essa abso luta nulidª 

de 11 ratione materiae 11 jâ é , prelimina rment e, re 

sultante de ato administrativo formal e juridica

mente NULO, praticado pelo Coordena dor do Sistema 

de Tributação que não tinha, como não tem , 

tência delegada ou subdelegada sequer para 

GAR o despacho do Sr . Minist ro da Fa zenda, 
vejamos: 

A REVOGA ÇÃO DE ATO MINISTERIAL 

POR AUTORIDADE INFERIOR 

compe
RE\/0-

senao 

VII - Con forme s e vê de fls. do 

processo fiscal , o Sr. Ministro da Fazenda, por 

despacho de 31.3.1976, con ced eu essa ·isenção ã ora 
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Consulente, declarando que o fazia 

" .. . com 6un ddme.nto no a11..t.1Q do Ve. c11..e.to

fe.i nQ 1. 215 de. 4 de. muo de. 7972 ... " 

Ef et i vamente, este Decreto-lei, 
dando competênc ia especificada e personalizada a 

mãxima autorid ade administrativa f i nanceira e fis 

ca l do Pais , esta t ui no art.19 que : 

"O Mini.6th..o da Faze nda pode.11..ã. cone.e.d~ 11..e.1.> 

tltuição , 11..e.du.ção ou i.6e.nç ão ... ob.6e.h.. vado 

o ph..aza mZnimo de. amoh..tização 6ixad a pe.lo 

Con.6e.lho Mone.tâ.11..io Nacional, te. nd o e.m vi~ 

ta o e.quilZbnio do balanço de. pagame.~to 

do Pa.Z.6 ." 

VIII - Poderia o Coordenador do 
Si stema Tributãr io REVOGAR esse ato da competência 

personalíssima do Sr. Ministro da Fazenda, que con 

cedeu ã ora Consu l ente a I SENÇ~O 7 

Em seu despacho revogatório, da
tado de 16.5.19 83, tambêm constante de fls. do prg 

cesso fiscal, declara o Sr. Coordenador: 

.•. "Jte.J.> olvo , no u. J.>o da c.ompe.A:ê. nc.,i_a de.lega 

da at11..avi .6 da Po11..ta1tia S.R.F. n9 474 , de. 

20 de. abnil de. 7979, REVOG AR o de..6p ac.ho 

e. xanad o e.m 31 de. ma.11..ç. o de. 19) 6 no ph..oc.e..Mo 

n9 0810-1 2 . 604 / 75" . . -
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Observe-se bem que o Coordenador 
nao citou que, por ess e s eu "despacho", es t ava RE 
VOGANDO AT O DO SR. MINISTRO DA FAZENDA : : '. 

Acon tece, pore m, que essa Porta

ria n9 474/79 não dele ga ao Sr. Coordenador nenhu 

ma com petência pa ra RE VOGAR o despacho ou ato do 
Sr. Mini stro da Fa ze nda, o que seria um absurdo e 
inversro da competência vertical da hierarquia ad 
ministrativa. 

Pela Portaria nQ 36 9/79 (D.O. de 

24.04.79), o Sr . Ministro da Fazenda deleg ou com

petência ao Se cr etãr io da Recei ta Federal para co~ 
cede r aos con tri buintes a r es t ituição , redução ou 
isenção a que s e refere o citado arti go, podendo 
esta atribuição ser subdelegada . 

Por sua vez, pela Portaria S.R.F. 
474/79, o Secretãrio da Receita Federa l subdel egou 

ao Coordenador do Sistema de Tri but açã o essa co~ 
petência restrita para conceder aos contr i buinte s 
a restituição, redução ou isenção. 

Nem a Portaria originãria do Sr. 
Ministro da Fazenda, nem a Portaria do Secretário 
Geral, de subdelega ção, em nenhum momento ou te x
to delegou ou subdelegou po deres para a autorida
de de 29 ou de 39 escalão REVOGAR ato ou despacho 

do Sr. Ministro da Fazenda, oqueseriainconcebivel . 
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IX - Portanto, sem sombra de du

vida, o despacho REVOGATÕRIO do Sr.Coordenador do 

Si st ema de Tributação, causa da i nd igi tada AÇAO 
FISCA L (a partir do Au to de Infração ate o ac or 
d ão d a 3 a . Câmara d o C o n se 1 h o de C o n t ri b ui n te s ) é , 
cumulativamente , ato fo rmalmente NULO e ato 
"ratione materiae" ou no mérit o , também, NU LO. 

A DESOBEDIÊNCIA AO PRINCIPIO DA ESTRI TA 

LEGALIDADE DO LANÇAMENTO TR IB UT~RI O 

X - r incrível que estatuindo o 
Codigo Tributari a Nacional , como Norma 

Direito Tr i butaria decor ren te do § 19 do 

Geral de 

a rt. 1 8 

da Constituição, que "a atividade administrati
va de l an çam en to é vincul ada ... , sob pena deres
ponsabilidade funcio nal" ( paragrafo Ünico do art. 
142), isto e, que a ·instauração de ação fiscal,por 
meio de lançamento de oficio, auto de infração ou 

qualquer ato de fiscalização não pode ser perpe
tr ado i legalmente; se ja tal auto lavrado e, mais 
ainda, que os votos da maioria oc as i onal o t enham 
placitado, quando no caso o próp rio art.565 do Re 
gulamento do Imposto de Renda, c omo lei tributã

ria, advert e a todos esses fun c i onãri os que eles 
não tinham, como nao têm competência para impugnar, 
j ulgar ou dispor sobre prazo de amortização de e~ 

p ré s t i mo e x t e r n o , p o r q u e e s t a ma t é r i a de II C R E'. D I TO 11 
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externo e da competência privativa do Conselho MQ 

netãrio Naciona l, cujo 6rgão execu t o r e o Banco 

Central do Brasil, os quais deliberaram e a plica 

ram esse prazo por meio de seus funcionãrios 

e x p e r t s e m p o 1 í t i c a e a m b i a 1 e na o por f u n c i o n ã r i o s 

apenas incumb i dos de la nçamento , fiscalização e 

arrecadação de t r i butos internos. 

Se "nin guém se escusa de cumprir 

a lei, alegando que não a conhece" (art .39 da Lei 
de Introduçã o ao CÕ digo Civil), não podem os f un

cionãrios fi scais do Impost o de Renda desconhecer 

o prÕpri o texto literal do art.565 do Regulamento 

desse Imposto de Renda que reproduz o art. 19 do 

Decreto-lei 1 .215/72 e lhe s proibe i nvadir a com

petência privativa do Cons elh o Mone t ã r io Nacional 

e de seu 6rgão executor Banco Central do Brasil, 

em matéria de fixação, apreciaçã~ e determinação 

de prazo de amortização de emprést i mo externo. 

- -XI - O que, porem, e de ma is ar-

repiar nessa usurpação de competência e de violên 

eia fiscal, é ainda o fato concreto, con stante de 
provas oficiais nos au to s dessa ação administrati 
va que, tendo o prõp ri o Banco Central dn Brasil, 

"ex officio", após ter dado ciênc ia da autoriza

ção ao Contribuinte requerente, e t ambém t er tido 

o cuidado de notif ic ar e dar ciência ã Coordenação 

1560 



do Sistema de Tributação para que esta ficassesª 

bendo que o contribuinte fôra autorizado a prati

car a transação e que a partir dessa liquidação 

nao haveria sequer mais remessa de juros, etc., 

com isenção, isto e, que o contribuinte tinha,com 

sua autorização, renunciado do restante da even
tual isenção e nesse caso nada mais tinha a ver 

com a Coordenação, esta deflagra verdadeiro ca
nhão-fiscal contra o contribuinte'. 

XII - Observe-se bem que, confor 

me of1cio FIRCE-3-0-82/004 de 21 de setembro de 

1982, do Banco Central dirigido ã Coordenação, e~ 

te, apõs lhe fornecer todos os dados dessa baixa 
ou termino, esclareceu-lhe expressa e literalmen

te que: 

"eJ.i.te Bane.o autofl.,{,zou a Jr.e.6 efl.,{_da empJr.ua 

a liquidaJr. antec.ipadamente o J.>aldo deve

doJr. da openaçao, ... em 6ac.e da J.>ubJ.>titui

ção da Jr.eó e1ti da dZvida po'1. inve.J.>timento" ... 

XIII - E, mais ain da , para evi
tar possível erro (m elhor diríam os im pedir a inva 
são de competência pelo fiscalismo exacerbado do 
terrivel e famelico Leão - que lam entavelmente a

conteceu), o Banco Central do Brasil teve o desve 

lo funcional e cuidado de reiterar e mais explici 
tar aquele oficio, pois novamente, e também "ex 
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officio", advertiu e por meio do extenso telex nQ 

(061) 1539 ao Coordenador do Sistema de Tributação 

reafirmou, nestes candentes termos: 

nRe62Aimo-no~ ao o6Zcia nQ FIRCE-3-0-82/ 
004, datado de 21 de ~etemb/r.o de 1983 a 

e~~a Coo1r,denação, pa1r,a, . . . decl anan que 

e~ta Autanquia autoniz ou a liquidação do 

empn~~tim o . .. mediant e op enaçio de conve/r.

~ao do ~aldo dev edan em apli cação de cap{ 

tal de 1r,i~co . .. " 

Procurando ainda mais esclarecer 

~ Coo r denação que deu essa autorizaç~o porque, co 

mo Ôrgão do Conselho Monetário Naciona l investido 
d essa co m p e tê n c i a p ri v a ti v a , d e c i d i r a que ta 1 t r a n 

sação e r a, como e, de interesse naci onal, vale di 

zer, insuceptível de qualquer ação fiscal (para 

não dizer digna da sa t isfação de todas as autori

da des), exortou que f oi realiz~da: 

156 2 

" ... a tZtula de .Invuti mento de CapLtal 

de Ri~ca , e6etivado at/r.avi~ do Centi 6ica

do de Regi~t/r.o nq 860 / 12752 / 00030 na em 

pAe~a bna~ileina denominada TEREX do Bna

~il Ltda. 

E~ta conve/r.~ao MERECEU nO ~óa pl ena ap/r.o 

vação pon ~o l ucio nan pendincia com o Ban

co cA edaA no exteAi on e deconne1r, de equa

cionamen_to, ,~ubmetido pela in.ten u ~ada , 



que. .tJta.du.z..,i,u. van.:ta.ja.60..-6 c. onâiç. Õe.-6 pa.Jta. a. 

e.e.anomia do Pa.L.5" (g1ti6 0-6 da. ,tJtan-6c.JU:.ç.ão). 

XI V - Infe liz mente , a cegueira 

do fiscalismo ao invés de reconhecer a bo a fé,co!:} 

fiança e honestidade do con tribuinte que se auto

fiscal iz ou por meio da consu l ta prévia, pressupcs , 

sem di~ tin çã o, que todo contribuin t e é i nfrator! 

Não percebeu a Coord ena çã o Tributã ria, sequer,que 

a tran sform ação de empr ésti mo c om pag am ento de j~ 

ros dedutíveis como despesas na ope r ação do lucro 

das empresas fa vore ce o FISCO, pois e elementar 

que co nve rtido o quantum do empréstimo e xterno em 

capital so cia l de risco ou de giro, desaparecem 

aque l as despesa s dedu tí vei s para os efeitos do Im 

posto de Renda, aume nta ndo a arrecadação! E, usur 

pan da c omp etê nc ia privativa e personalíssima do 

Sr. Ministro da Fazenda , por at o supinamente ile-

-~ , 
11 r e v o g o u 11 

, c om e f e i to s r e t r oa ti v o s a i s e n ç ão 

pa r a penalizar o i nve stime nto em capital de risco 
pret endendo a con ti nuidade de empréstimo externo 

que aumentar ia o endividamento do Pais '. Tais indi 

gitados atos de ex acerbação fiscal não são NULOS 

apenas por man ifesta violação de compet~ncia hie
rãrquica superior~ mas ta mbém po r i ncompetincia 

técnico-c i entí fica ou "ratione mate·r i ae " , ·cuja de 
cisão c ulm ina da em um vo to oc as i onal -e er roneo do 

Rel a t o r do ac6rdão c he ga ãs raias de s er contra, 
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até mesmo , o pr6prio intere sse da arrecadação do 

Imposto de Renda, a não basta r ser, cumulati vame n 

te, cont ra o equilíb r i o do bala nço de pagame ntos 

e port anto contra o inte r es s e e o desenvolvimento 

econôm i co e social do País . 

A RESPONSAB ILIDA DE PEL A ORIENT AÇAO 

E AUTORIZA ÇAO DAD A AO CONTRIBUINTE 

XV - Ni nguém , e muito menos o Es 

tado-Fisco pode r esponsa bi lizar , menos ainda E~ 
nir, _es se contribuinte , por te r ele cump rid o a or 

dem ou au tor ização, i sto é, o COMAND O AUT ORIZADO 

que é uma norma que vi nc ula todos os de st i na t ãrios 

(tanto e le Estado-Fis co como o Contr i buinte). 

O Estado-Fisco, no caso, não sõ 
é o unice autor e responsãvel por essa auto rização 

e cump rime nto , mas come te ria BARBARIDADE como as 

barbaridades de Ivan o Terrível na Rússia se,além 

de não honrar a sua autoriza ção , imputasse fra ud~ 

lentamente su a culpa ou re s ponsabilidade ao con

tribuinte, ao qual e para o qual produziu e expe 
diu o COMANDO AUTORI ZADO. 

Nes t e sent id o e esp eci fi camente 
para o caso no campo do Direito Financeiro e Tri

butãrio, um dos ma i ores especialistas universais 
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que foi o Cate dr ã ti c o d e Ko l n , A rm i n S pi tal e r , re~ 

sa l tando as gara ntias do Estatuto do Contribuinte, 

decorrentes da Constituição e do CÕdigo Tr ibutãrio 

como l egislação paraconstitucion al e citando a o

bra imortal de Ernst von Beling, acentua não sõ a 

ex i stência das garantias jurídic as ou da completa 

juridic i zação como da jurisdição financeira e tri 

butãri a, para conclu ir que, no mundo civilizado, 

hã muito tempo jã f oi alcançada a remoção da "BAR 

BARIDA DE de uma pena sem culpa" ( neste sentido 

Er nst vo n Beling, em sua clãssica obra Inocência, 

Culpa e Graus de Cul pa - Un schul d, Schuld und 

Schuldstufen, Le ipz ig , 1910 , pãg . 15. Vide em nos

so Prefãci o ao liv ro CÕdigos Tributários Alemão, 

Mexicano e Brasileiro, Edições Financeiras, Rio, 
19 65, pãg . XIV ). 

XVI - No c aso concreto, em que o 

Banco Central do Brasil, como õrgão do Conselho 

Monetãrio , expediu a autorização apôs todo o pro

ce dime nto prévio de cognição do mérito e constitu 

tiva dessa autorização e, ainda , que desta autori 

zação não sõ cientificou o contribuinte, mas teve 

o cuidado "ex officio " de dar também ciência a 
Coordenação do Sistema de Tributação, precisamen

te para que es ta ficasse, como ficou, notificada 

d e q u e o c o n t r i b u i n te r e q u e r e n t e e s t a v a a u t o ri z a d o 

a exercer e sse direito que lhe foi reconhecido e 
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somente então e xercido ; ~ apod Tt i co que es t a comu 

nicação fo i preci samente para escla r ecer que no 

caso foi o pr 5pri o contr i buin te que se auto - fis c ª 

lizou, isto~ , dir i giu-se por esc r i to , ã autor i da 

d e e o m p e t e n t e , i n f o r rn a n d o - a d a s u a i n t e n ç ã o de p r ª 
ticar o fato fut ur ~ e req uereu au to riza ção par a 

esse e xe rci c io , s5 o ten do exe rci do depois de lhe 

reconhecido esse di r eito subjet iv o . 

XVI I - Com est a comunica ção "ex 

officio" do Banco Cen tr al ã Coo rdenaçã o da Re cei 

ta (por oficio e reconfirmação por tel ex ofi cial), 

sem a menor d~vida , ficou of ic ial e juri dicam ente 

exclu,da qualque r po s s i bi li dade de i nf r a__ç_ão em rª 

zão da aut oriza ção conc ed i da , e , portant o , tr a ncê 

da ou e xc lu i da , po r abs olutamente i ncabív e l, ~ ~ª 
vratura de "auto de in fra ção "., porque o cont r i bui !:} 

te fôra previamen t e auto riza do a p r a t ic a r , com o 

praticou , essa opera ção , como "e xe rcício r eg ula r 

de um dire it o r eco nh ec i do " , nada ma i s : 

O INST I TUTO DA CONSU LTA E A VINCU LAÇA O 

DA ORIENTA ÇÃO PRE VIA DADA AO CONTRIB UIN TE 

XVIII - O insti t ut o da Consult a, 
- -pois, nao e apenas um dos sagrados direi to s do con 

tribuinte de boa f~ e diligente mas , dentr o dos 

direitos humanos e das garantias individuais , aqu~ 
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leque nem pre c i s a r i a s e r es c r i to, porque inato 

na c i~ncia e co nsci ~n c i a do ser humano. A cr i an ça 

pede auto r i zação aos pais po r que s abe, se nte e C OQ 

f i a na compe t ê nci a, au tor i da de e exclu s iva res poQ 
s abili dade de seus pai s. Se est es não r es ponderem 
pe lo com an do auto r iza do esta r ão fali dos como pais; 
se pu ni rem a cr ia nç a por te r obe de c ido suas pro 

pri as or de ns , não pas s a rão de bâr ba r os, bichos-p~ 
põe s t ão ho r rendos como os nefando s ogres dos con 
tos de ter r or ou dos pe s adelos . 

XIX - Então , por qu e as leis dos 
paTs e s c ivil i zados como o Br asi l precisam configy 

ra r~ como configuram, por me io de r ei t erados tex
t os li t e r ais, esse dire i to inado de Consulta, s e 
ele nem pr eci sa r i a s e r esc r ito ? 

Com o vi mos, espec i al e especifi
ca me nt e do s a r ts.16 1 , § 29 e 100, I e parãgrafo 
unice do CÕd i go Tribu t ã ri o Naci onal , estes di spo

si t ivos conf igura m a Con sul ta pr ~v i a nao so para 
lh e dar o r ea l ce e conf i gu r aç ã o de um di r e i to as
s egu r ado, mas sobr e tudo para est atu ir , como esta
tue m, as re sp ecti vas garant ias para o contribuin
te que previa e ho nes tamente se pauta por essa ~y 

t o- fi s ca l iz açã o , informa ndo os f a t os e expondo seu 
projeto ou tra nsação futura, condicionando a sua 
realização ou não realização ã s ua conformidade 

com a resposta ou comando autorizado. 
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XX - Como jâ r efer imos , no Brasil, 

o Instituto da Consulta não estã sõ na ciê nc ia e 

consciênc i a de todos com o um princ íp i o decorre nte 

do próprio sens o comum no Direito, mas também e 

integralmente como um direito s ubjet i vo discipli

nado por textos 1 iterais e com tod os os efeitos r~ 

sultantes da a s sun çã o da total responsabilidade 

por parte do Est ado-F i sco que e xpediu, por escri

to, o comand o auto ri zado. 

Quem quer que examine o i nst itu

to da consulta no concerto das na ções c ivilizada s, 

pode- mesmo ter a grata satisfação de constatar que 

o Brasil ê um dos pa íses que , hã muito tempo, jã 

estruturo u esse instituto por me io de to dos os pre 

cei tos mai s modernos da lit eratura j u ·í di co-fi scal. 

Neste sent id o, hã mai s de 40 an os, quando ainda 

erama s Solic·ta do r - ac a dêmi co e companheiro de es

cr it õr i o do genial Professor Tullio Ascarelli, es 

crevemos o trabalho prec is amente sob o titulo 11 A 
CONSULTA COMO MEIO DE HARMONIA FISCAL" e, a co nsg 
lho deste nosso grande Mes tr e, o publicamos na R~ 
vista In dustrial de São Pau lo nQ 1, Ano I , deze m
bro de 1944 , pãgs . 66 a 67, editada sob os auspí 
cios do Centro e da Fed e ra ção das Indu strias do 

Estado de São Paulo. (*) 

(*) Fazendo paralelo entre os efe itos prãticos da ação de
claratória e da Cons ulta administ r ativa e, citando o
bra de Tullio Ascarelli escrita com Rubens Gome s de 
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Ji nesse trabalho, poi s , pudemos 

nao sõ citar os text os legais, que a est ruturavam 

e a co ntinuam di sc i p linando , como as dec is ões eª 

côrdãos desde os dos Conselhos de Contribuintes 

at~ do Supremo Tribunal Federal em que este, asse 

gur an do garantias ao contrib uinte, ch egou a deci

dir que a Consulta ao Fisco não pode ser converti 

da em ARMADILHA pa ra o Contrióuinte. o que comprQ 

varemos mais adiante, com a citação de cediças, u 

n iformes e perenes legis lação , j urisprudência e 

doutrina brasileiras, como universais . 

Sousa (maior auto r da Re forma Constitucional Tri butã
ria e do C.T . N.) e Almeida Filho ; desde 1944 Ja pude
mos citar a legislação e a jurisprudência do Brasil , 
nestes t ermos: 

"E rigindo a Con sulta a ca tegori a de direito expresso 
do co nt ribuinte (art.91 reg . impo sto de co nsumo ; art. 
179 do reg . impos to do selo; art.179 do reg. do impos
to de ren da ), a lei e a j urisprudencia conferem imuni
dade penal ao contr i buin te que tenh a cumprido a . .. con
sulta. Essa atitude ... assen t a nos pri ncípi os de gover
no segundo os quais dev e haver garant ia da palavra ofi 
cial pa ra gerar confiança entre os go vernados e ai nda 
pe lo fato de qu e seria reprovado pela Moral que uma a
titude de boa fé vies se prej udicar aq e le que a demon~ 
trou . 
t ainda a consulta insti t uto de s~b ia política t r ib u

tãria: o mei o de exercê- la é o comparecimento es pont~
neo do contri buinte, é a auto-fiscali zação ... reve la 
por si a boa fé do contribuin te , i nd i ca logo a qual i da 
de da pessoa: é o con tribui nt e honesto. " -
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' orREITO TRIBUTÃRIO COMPARADO 

X X I - P a r a s e t e r um p a n o rama c o m 

pleto da importãnc i a do instituto da Consulta no 

mundo atual, basta constatar que a Associação In

ternacional de Direito Financeiro e Fiscal com se 

de na Ho l anda, a maior e mais representativa ass9 
c i ação desse g~nero, que congrega não sõ os estu

diosos funcionãrios dos Õrgãos estatais dos dife

rentes Fiscos, mas especialmente os financistas e 

t ri b u ta ri s tas d e quase to d as as nações , no l 9 Q C o~ 

g r e s s o I n t e r n a c i o n a l r e a l i z a d o e m L o n d r e s , em l 9 6 5, 

dedicou um completo estudo de colaboração intern~ 
cional ao Insti t uto da Consulta, publicando com

pletos Relat5rios sobre essa instituiç ão, com 277 

pãginas e sob o tftulo que assim tr ~~ uzimos: 

"SOLUÇDES DE CONSULTAS PRtVl l\S VAVAS PELAS 

AUTOR':CVAVES A PEDIDO VOS CONTRIBUINTES". 

( Adva.nc. e. ,ttll z ng .6 b y .th e. ta.x autho1r.i.tú.>_-!J a..t 

:the. Jte.que..ót 06 a. ;ta.xpa.ye.Jt. La. c.onMLl:ta.tion 

p11.~a.la.ble. de.~ au.toJti.ti.6 6i.6c.a.le..6 pa.11. le..6 

c.on.tJtibu.a.ble..6. Vie. vo1r.he.Jtige. Kon.6u l:ta.tio n 

de.11. Be.h31r.de.n du.11.c.h de. n Ste.ue.Jtp6lic. htige.n) . 

XXII - Tal ~ o reconhecimento p~ 

blico e internacional do prestigio, valor e utili 
dade desses trabalho s a que se dedica esta entida 

de cientffica de f in s não econ6micos , que ela f oi 
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mesmo reconhecida e elevada a Orgão Consultivo, em 

Direito Financeiro e Fiscal, da Organização das Na 

ções Unidas-ONU. 

Após o Relatório Geral, que nao 

so comprova o pensamento jurldi co-financeiro uni
versal dos estudiosos funcionãrios fiscais, dos 

autores, dos contribuintes e de seus assessores, 
mas resume a própria legislação mundial comparada, 
foram extraídas e aprovadas as seguintes e univer 
sais 

CONCLUSÕES: 

"l. 0.6 c.on.;tJt,tbu.,tn.;tu pode.1tã.o ob.te.Jt plton..t~ 

me.n.te. e. me.d,tan.te. e.molu.me.n..to.6 mlnimo.6, 

c.on.6ulta.6 p1tévia.6 .6ob1te. a.6 c.on.6e.quên

C.,ta.6 6i.6c.ai.6 de. pl anejamento ou .t1tan

.6açÕe..6 de. boa 6é polt e.le.6 de.6e.jado.6 e 

c.uja 1te.le.vanc.ia. 6ina.nc.e.i1ta .óe.ja c.on.6i 

de.1tâv e.l; 

2. E.6ta..6 .6oluçÕe.6 de c.on.6ulta.6 p1téviM .6e 

1tão 601tnec.ida..6 polt Ó1tgã.o.6 .6 u.6ic.ien.te.

me.nte. qual,t 6ic.a.do.6 pa.lta julga1t impa.lt 

c.ia.lme.n.t e. a.6 que.6.tÕe..6 que l he. 6e.1tao 

6ubme.tida..6; 

3. A po66ibilidade. de. ob.te.1t 6oluçÕe.6 a. 

c.on.6u.l.ta.6 p1tévia.6 não 6 e. l i mita.Jt~ a 

de..te.Jtmina.do 6 pito ble.ma.6 nem a e. e.tr..-ta.6 e.a. 

te.go1tia.6 de. t1t,ébu.to.6, ma.6 em p!tin c.Zpi o, 
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he!t; po hh lv el obteJt holuçÕeh a c.onh ul 

tah p1tév i ah hob1te to dah ah quehtÕude 

01t dem 6ih c.al; 

4 . A~ holuçÕeh dadah ah c.on~ult ah p1tévi~~ 

VINCULARÃO - DE FATO E VE DIREI TO - AS 
AU TO RIDADES FISC AIS, contanto que.oc.oJ-] 

t 1tib uinte. t enha ex polto Oh 6atoh de 

c.on 601tmidade c.a m o objeto da c.onhulta; 

5. Quan do a holução dada a uma c. onh ulta 

p1tévi a 6oi dada c.om e6eito 601tmal hO

me. nte pa!t a um pe.1tlodo limitado, ELA 

NÃ O SERÁ AFETAVA POR EVENTU AIS MODIFI 
CA ÇÕ ES DA JURISPRUV tN CI A EM PREJUfZ O 
DO CO NTR IBUI NT E; ( * ) 

6. ~ dehe. j ;vel qu e em c.e.Jtto h c.ahoh, Oh 

c. ont1ti buinteh tenham a pohhibilidad e 

(*) O C.T.N . do Brasi l, pela No rma Geral de seu ar t . 146 é 
ainda mai s compl eto, pois estatu i, como garantia pa ra 
o Contr ibuinte , que "A mo difi cação introduzi da 11

, de 
ofi ci o ou em consequência de de cisão admini s trativa ou 
j ud ici al , nos critérios jurí dicos adotados pela autori 
dade admi nistrativa no exerc1cio do lançamento somente 
pode ser ef etivada, em relação a um mesmo sujeito pas
si vo, quanto a fato gerador oco r rido posteriormente ã 
sua i ntro du ção". Vi de ainda o comentãrio a este ar t . 
146 em Aliomar Baleeiro, Direi t o Tributãrio Brasi l eiro, 
op. cit, pãg. 510, incl usive acórdão do S.T.F. no RE nQ 
68.253 que, em razão de res posta fa vorãve l a CONSULTA, 
decidiu indevido o próprio tributo anterior que estava 
sendo exigido po r alteração de crité r i o juríd ico . 
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de. 1te.c.u1t60 e.antita. 6oluçÕe.6 a. c.on~ul

ta.6 p1tivia.6 qu e. e.le6 te.nham Jtec.ebido , 

quand o i 6to 6eja. viável da ponto de 

vi6ta. da. oJtga.ni zação admin,ütJta.tiva.." 

(g1ti60 6 da. no66a. t1ta.duçãa). 

(Public.a.da.6 em STUVIES ON INTERNA

TIONAL FISCAL LAW - CAHI ERS DE VROIT 

FI SC AL INTERNATIONAL, val.Lb, edição 

da. IFA , Lond1t e6, 1965, e.m inglê.6,pâg6. 

2 4 / 2 6 ; em 6 Jt a. n e. ê. 6 , p â g 6 • 4 7 / 4 9 ; em 

ale.mão, pág6. 71 / 73 ). 

Em matêria de DIREITO e de LEGIS 
LAÇAO COM PA RADOS con vêm acrescentar ainda o mais 
moderno, recente e famoso C5dig o Tributãrio da Re 
public a Federal da Aleman ha , a celebrada 
ABGABENORDNUNG de 1977, cujo § 206, sob o título 
de "EFE ITOS DA VINCULAÇAO" do Fisco em relação a 
solução da consul t a ou o ri entação ofi cial, estatui: 

"O pa.1te.c.e1t ( de 01tientação e autoJtizaç.ãa ) 

te.m 601tç a. vinc.ulante. pa.Jta. a tJti buta.ção 

quando a Jtelaç.ãa de. 6ata oc.01t1tida pa6~ e.-

1tlo1tm e. nte. c.oin c. i de. com a 1telação de 6ato 

que 6e1tviu d e. ba6e. ao pa.Jt e.c.e.Jt (d e. 01tie.nt~ 
ç.ão e a.uto1tiz a.çãa ) vlnc.ul a.n-t e." ( V,i..de No

va CÕ diga T1tibutâ1tio Ale.mão, c.o-e.diç.ãa Fq 

1ten6e. e In6tl-tuto B1ta.6ile.i1ta de. Di1telto 

T1tibut á1tlo, aplte.6 e.ntaçãa e. Ruy Ba.1tbo6a 
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Noguei ~a e t~aducã.o de~te e colega~ , Rio

S ã.o Paulo , 1978, pág.86). 

XXIII - O Brasil, nao soe mem

br o da ONU, como hã ce r ca de 40 anos fundou, com 

sede no Rio de Janeiro, a Associação Brasileira de 

Di rei t o Financeiro -ABD F, fi l iada ã IFA, congrega~ 

do os est udi osos funcio nãr i os, con t ribui nteseseus 

assesso re s e s empre, nã o sõ participou desses Co~ 

gressos, mas (o que e rel ev ante), possui legisla

ção comple t a con te ndo t od a es s a disciplina e efei 

tos vincu l ante s do i nst i tu t o da Consulta, des de o 

plano regu l amen t ar ( Dec reto n9 70.235, de 6 . 3.72-

D O PR O CESSO D A CON SUL TA , a r t s . 4 6 a 5 8 ) ; da l e i com 

plemen t a r da Constituição (C. T.N., Le i n9 5172,de 

25.1 0 .66 , ar ts . 161, 100, 155 ), com o no plano mãxi 

mo da hi erarqu ia co nstit ucio na l (Constituição Fe

deral, § 19 do art.1 8) . 

XXIV - Ora, s e o § 19 do art. 18 

da Const i tui ção da Re publ ica estatui que "lei com 

pl em ent a r e stab e lecera norma s gerais de di r eito 

t rib ut ã rio" ... "e r egularã as limitações constitu

cio nais do pode r de trib utar" e; a i nda, como nor
ma de ap l ica ção di reta dos comandos constitucio -

-nais e xpede , e l evad o a hiera r quia de lei compleme~ 

tarda Const i tuiçã o, o CÕd i go Tributãrio Nacional, 

não so com um a, mas com vãr ia s NORM AS GER AIS dis-
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pondo sobre tais ef ei tos da CONSULTA {art. 161, § 

29; art.1 00 , I e pa rãg r afo unico; ar t .155, II), - e 

apodTtic o que os indigit ados AUTO DE IN FRAÇÃO , CQ 

mo todo o pro ce dimento fiscal que ora exam i na mos 
sao, juridicamente,não apena.s ato_2 anu lãveis, ma s 
ATOS NULOS, pois afrontam os texto s literais de 

toda a estru tu r a da hierarq uia vertica l das leis, 
a começar do pr6prio re gul amen to, 
te xto literal do§ 19 do art. 18 da 
Fede r al, senao vejamos: 

ate o ci tado 
Constituição 

A LEGISLAÇAO BRAS I LEIRA 

XXV - O Decreto n9 70.235 , de 
6 .3 .7 2 , dis pondo "so br e o pro cess o administrativo 

fis ca l" e tranc ando ou proibindo a lavratura de 
AUTO DE INFRAÇA O ou qualquer procedimento fiscal 
cont r a o Contri bu inte que consulto~ ~ estabelece 

para o caso da ora Consulente: 

Art.48 .. . n enhum pll..ocedimento 6i1:,cal ~eJz..i 
in-6:tauJz.. ado c on:tJz.. a o 1:, ujei:to pa.ó-6iv o 

Jz..ela:tiuamente a e.ó pêcie con.óultad~ 

a paJz..t iJz.. da apll..ef..~ntação da con1:,u~ 
:t_a a:te_ o tJz..igê1:,;_:mo d--La. 1:, ub1:,equ..ente 

a data da ci incia : 

Isto e, se a de cisão foi favorã

vel , definitiva e cumprida, como no caso da ora 
Consulente, em nenhum momento posterior poderia 
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ela ser autuada, como erronea, ilegal e barbara

mente o foi. 

A vinculação da autoridade finaD 

ceira e fiscal ê tão estrita que, mesmo no caso 

de decisão desfavorãvel, o recurso suspende a exi 

gibilidade e ainda no caso de ser confirmada deci 

são desfavorãvel ou reformada a decisão favorãvel 

em razão de recurso oficial, estatui ainda, o pr§ 

prio regulamento, para honrar e vincular a orien

tação, até mesmo em relação a tributo que pudesse 

ser cobrado: 

Art.50 A deci~ãa de ~egunda in~tancia naa 

ab1tiga ao Jtecalhimenta de t1tibuto 

que deixou de ~elt 1tetid a ou auto 

lançada ap5~ a deci~ ~a 1t e601tmada e 

de aco1tda com a aJtientaçãa de~ta, 

na pe1tiada campJteendido entJte a~ 

data~ de ciincia da~ dua~ deci~õe~. 

Este dispositivo decorre da citª 
da Norma Geral do art.146 do CÕdigo Tributãrio Nª 
cional, que não permite a retroatividade da alte

ração da orientação ou critério jurfdico dado ao 
contribuinte pela autoridade, pois seri a não so 
deslealdade, mas ilegalidade. 

XXVI - Como se -ve, ate o prõprio 
Regulamento manda o Estado-Fisco honra r a o r i e nt a 
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çao dada, mesmo em caso de eventual erro ou culpa 

da auto ridade em dtspensar ou i sentar dentro do 

período, porq ue deste ficou afast ado ou exclufdo 
o con tri buinte que teve a conf iança, boa fe e ho
nesti da de de requerer o comando autorizado . Mais 
do que deslealdade, a prõpria cobrança do tributo 

s e r i a I N I O U I D A D E e a i m p o s i ç ã o d e p e n a l i d a d e a ma i s 
nefanda BARBARIDADE. 

Realmente, barbaridade tão nefan 

da, como ja referimos ã equiparação com as atroei 
dades de Iian O Terrível e os confiscas czarinas 
na Russia. O que e de pasmar , e que neste ultimo 

quartel do século XX, a ditadura no Brasil foi e
xumar espíritos como os que orientaram Ãtila so
bre seu cavalo ou as loucuras de Calígula nomean
do Senador ou le gi slador a seu cavalo Lucifatus, 

tentante destru ir as instituições jurídicas, pois 
aqui foi incutida na mente do fiscalismo caboclo 

a figura apavorante do LEAO ou rei dos animais, no 
doloroso e lamentãvel pressuposto de que os con
tribuintes possam ser injustiçados como animais e 
ficarem indefesos perante as presas , a bocarra, as 
pata s e as garras apavorantes do farnelice e insa
ciãvel " Leão" Fiscal. Sem duvid a a Nova Republica 
também precisa elimi nar essa inf el iz quanto demen 

te figura. 

Se para tanto nao dispõe da esp~ 
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da de Hércules que eliminou a ~idra , dentro do E~ 
tado democrâtico de Direi to disp6e da equilibr ada 

espada da Justiça encimada por seus magistrados, 
como veremos no contexto da 

JURISPRUDtNCIA BRASILE IRA 

XXVII - Precisamente para fulmi 
nar tais i niqÜidades e barbaridades, não só o Trf 
bunal Federal de Rec ursos mas também o Supremo Trf 
bunal Federal jã cristalizaram jurisprud~ncia tr~ 
dicional, definitiva e cediça, como se v~ do imp! 
recível ac5rdão uninime no Agravo de Pet i ção nQ 
6 . l O 8 , j u l g a d o em l 3 d e j u n h o_ d e l 9 3 4 em q u e ,- r e -

jeitando e anulando igual pretensão do Fisco f ed ~ 
r a 1 , p o r v o to d o i n e s q u e e í v e l e d ou t «!. Mi n i s t ro C o ~ 
ta Manso f i cou decidido, em nfve 1 s upremo , que: 

"Ele.me..n.ta.1t.Z.6.6,{_mo.6 p.tt,{_n. c. lpi o-0 de. MORAL im

pe.de..m que. a.go.tta. .6e.ja. a. pa.l!.:te., que.. .teve. o 

c.aidado de.. pe..di.tt in..6t.ttuç~e..6, e.onde.na.da. a. 

pa.ga.Jt ma.,{_o.tt impa.6:to , que.. nio cnb.ttou d e.. 

.óe..u.6 clie.nte..-0 e.., .óob.tte..tudo uma. 601tte.. mul 

ta palt .óonegaç ~o que.. plte...6.óup~e.. a.to 61t a.ud ~ 

le..nto do c.ontJtibuinte... Ne..go p1tovime..nto a.o 

a.gil.avo" CV.J. de. 25.8.1936, n.Ç 797 pa.g.6. 

503 a: 504) . 

Tamb~m no ac6r dio uni ni me do Tri 

bunal Federal de Recursos,. Apelação Cível n9 100 8 
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RGS, em ju l ga me nto do di a 21 de set embro de 1948, 

em s eu vo t o, o Ministro Elmano Cr uz ac entuou: 

"A c.on.,:i u.. .t;ta a.o Fi._l.)c. o , n..ã.o po de. l.)e.Jt c.on ve.~ 

;t,é.,da. e.m AR.MAVILHA pct11. a o c.orU:11.i bu.in.;te. e.a

mo be.m avan ço u.. o S11.. Mi n,é.,l.);tf1.a Co6ta Man6o 

no voto p11.06e.11.ido no Ag11.avo d e. Petição nQ 

6. 10 8, julga.do a.06 13 de. j unho de. 1934 " 

(Ac.ó11.dão publi c.a.do no V.J. de. 13.09.1950 ). 

Vé- s e , pois, que em fac e dos tex 

t os l it e r ai s da Con st i t uição e da le gi slação com

pl ementar do CÕ d igo Tr ib ut ãr io qu e con s t it uem a 

Ca rta Magn a do contr i bu int e -de bo a fé , que se au

t o- fisca l iza e confia nas l eis de se u pa í s e re ce 

be pré via e autorizada orientação, qua ndo os prõ

pr ios Tr i bunais supe r io r es e mãx · mo s não permitem 

a conve r s ao da Consu l t a em AR MADI LH A ou t r a ição e 

que ta nto o de s pach o re vogatõ r io r etroativ o , como 

o au to de i nfração e t odo o p roce dim e nto fis cal 

sã o a t os na t i-mo r tos ou abso lu t am ent e NU LOS. 

Em verda de, tendo -se em vis ta o 

fiel c um pr i mento da aut orizaç ão pré vi a e corre t a, 

a exi gé ncia de im posto i ndev ido no caso t oca as 
r aias do il i cit o . Se pu des se se r compr ovad o o do

l o ou a ci é nci a e a cons cié nci a do f unci onãr i o au 

t or dessa ex ige nc f a i l egal, pod er ia at é s e r tipi
fi cado o crime de e xcesso de e xação com o esclare

ce o grande c ri minalis ta Pro f. Magalhã e s Drummond, 
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ao demonstrar o al cance do§ 19 do art.316 do Có

digo Penal (pigs. 287 a 290 dos Comentirios ao CÕ 

digo Penal, edição Forense, Rio de Janeiro, 1944) . 

XXVIII - Na tipologia do § 19 do 

art.316 do CÕdigo Penal, este qualif i ca como cri

me o EXCESSO DE EXA ÇAO, nestes termos conceituais: 

"-6 e. o 6un c.ioná.1tio e. x. ige. i mpo-6to , ta x. a ou 

e. molum e. nto que. -6abe. inde.vido , ou, qua ndo 

de.vi da , e.mp1te.ga na c.obJtança me.ia v e.x. atóltio 

ou g1t avo-60, qu e. a le.i não autoJti za." 

No ca s o consultado, não só a l e i 

não autor i za tal cobra nç a , mas proibe a , lav r a t ur a 

de auto de inf ração ou instaura ção de aç ão a d~i 

nist r ativa f i scal. Para s ubsunçã o de t a l e xigênc ia 

ilegal ness a figura de deli to, como vimo s , s ó fal 

taria a prova do dolo específi co re querido para 

enquadramento des s a conduta ilíci t a ã "fattispecie". 

Entretanto, se essa exigência de i mposto i ndevido, 

acumulado com a barbar i dade da imposição de mu l ta 

e acrêscimos, por falta da prova de ocorrência do 

dolo específico, não se tipifica c omo ilícito pe
nal; tanto a exigência do quantum de impos t o in d~ 
vido, como da multa, juros , correção monetã r ia e 

dem~is acrêscimos, no caso, se conf i gu r am com o a ~ 

têntico e repugn a nte CONFISC O e, port an t o , mais 

uma flagrante INCONSTITUCIONA LIDA DE t an to do auto 
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de infração como do capenga e indigitado acórdão 

administrativo-fiscal que~ erroneamente, o placi

tou. 

Com efeito. 

XXIX - Precisamente discorrendo, 

demonstrando e comprovando com citações dos tex

t os da Constituição da Republica; com a honradez, 

c iência e experiência de Professor Emérito de Fi
nanças Publicas, de Constituinte e de Ministro Pre 

si dente do Supremo Tribunal que foi, ensina o Ca

tedrãtico Aliomar Baleeiro que ã Constituição bra 

si leira "repugna o CONFISCO tributãrio e ele e proi 

bido pela Constituição" ( vide LIMITAÇÕES CONSTIT~ 

CIONAIS AO PODER DE TRIBUTAR, 5a. ed. Forense, Rio, 
1977, pãgs.262, 263, 264, 265 e 269). 

Aliãs a unanimidade dos Autores 
nacionais e estrangeiros que tratam do assunto, 

ressalta mesmo que dos piores e mais camuflados 

dentre os confiscas são, precisamente, os rotula

dos como tributos ou falsos impostos, t axas ou con 

tribuições e multas fiscais indevid os . 

Assim, o grande Mestre pãtrio, ã 
-pag. 6 desse seu mais afamado 1 i vro, enumerando os 

princi"pios basices da Constituição Federal, inclui 

no rol que organizou o princípio fundamental da 
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"PJtolblç.ã o d e. enel.to.ó c.onO;_.óc.a.tóAlo-0 do .ó 

tJt i b u. to .ó ( aJt t . 1 5 3 , § § 1 1 e. 2 2 ) . " 

P a r a n ão e i t a rrn os ma i s uma to r r e n 

te dos not~veis autores universais que demonstram 

a ilegalidade e inconstituciona li dade do CONFISCO 

TRIBUTÃRIO , basta concluir com o verbete CONFISCA 

TION da insuperãvel Enciclop~dia das Ci~ncias So
ciais diri gida pelo cl;ssico Sel i gman, que assim 

traduzimos , seguido do original , para maior auten 
ticidade '. 
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"CONFISCO: e u.m p!t.í.nc.Z pio tte.c.onhe,c.),do pott 

toda -6 a.ó naç.Õ e.ó que of.i diJtei;t.o-6 de pltoplti~ 

d ade. nã o po de,m -6 e.17. .tJtan-6 6 e1tido -6 pela ação 

de. autoJtidade.ó p~blic.a-6 , d e. um paJttlc.ulaJt 

paJta ou.~Jto, nem podem ele.ó .óeJt tJtan-66eJti

do.ó paJta o te.óouJto p~blic.o, a não .6e.Jt pa

Jt a uma 6lnalidad e, pu.bllc.amente c.onhec.lda 

e. au.to Jtlz ada pela Con.ótltulç.ão" ("CONFISC~ 

T ION: i.t l.ó a tte.c.ognlzed p!tlnc.iple, 06 all 

natio n-6 that pJtope.Aty Jtlght-6 .óhall not be 

than.6 6e. Jt1t. ed by ac.:tion 06 thepu.bllc. au.thoJti 

tiu, i1tom o ne. pi1-{~1at c i nd .-i_v,tdaa.t toavw:the,Jt 

no 1'L .6hal.t ;theLL be .t1t.an.6 {-,e1t1t.e d;to t hepu.blic. 

t1tea.6 u1t.y ex c.ep:t 601t. a pub llc.ly ~nown and 

e.o nJ.:i ti:tu:ti o na.V: y ,~ a n c..t.,t o n e.d pulL p o 1.:, e" ) . 

(E nc.yc.lopa ed.za 06 .t. he S oc..<' a.t Sc ie.nc.u , edJ. 

ç.ão A-iac.millan _, N. Y., 1948 , vol .1V, pág.183). 



XXX - No caso da ora Consulente, 

nao sõ e la apenas ex erceu um direito reconhecido, 

cumprindo autorização que lhe f oi dad a em consulta 
pr~v ia , com solução vincul ante, mas tambem previa
mente e antes de tud o , notificada, "ex officio", p~ 
lo Banco Central como orgao do Cons elho Monetãrio, 
ã Coordenação pa ra que est a fic asse , como ficou, 
c i ente de que o cont ribuint e esta va legalmente au
torizado a prat i car a operação, chegando mesmo a 
acentuar, tanto no "oficio " como no "telex of i cial" 

qu e tal operação fôr a não sõ autorizada, mas julgª 
da e decidida pela aut oridade competente para de
terminar prazos, em razão de ser a disciplinadora 
da polltica cambial, como de interesse nacional. 

Sem sombr a de duvida, tanto odes 
pacho revogatõrio , como o auto de infração e todo 
o procedimento, i nclusive o acõrdão , como atos ad
ministrativos-fiscais são ato s NU LOS e indevidas as 

quantias rotuladas como i mpo st o , mu lt a , juros, cor 
reção monetãria e aci escimos , pois, se não chegam 
a se enquadrar na f igura do "crime de excesso de 
exaçã o" , con figuram a violência que a Constituição 
do Brasil REP UGNA s ob o "nomem juris" de CONFISCO 
e que no tocante ã imposição de multa tanto o Di
reito Penal, como o Direito Administrativo Penal 
Tributãrio das nações civilizadas, como o Brasil, 
hã muito jã afastaram, como BARBARIDADE. 
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